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JUÍZA SENTENCIANTE:
GISLENE APARECIDA SANCHES
Da r. sentença de fls. 993/997, que julgou improcedentes os pedidos, recorreu o sindicato reclamante pelas razões de fls. 1000/1016.

Alegou o recorrente que em 02/02/2006 ajuizou a presente ação versando sobre representatividade sindical, na qual buscava o reconhecimento como legítimo representante dos empregados da primeira recorrida, aplicabilidade das Convenções Coletivas, recebimento das contribuições sindicais, antecipação da tutela, honorários advocatícios, correção monetária e juros.

Disse que, após a determinação de inclusão do segundo recorrido no polo passivo, como litisconsorte, foi determinada a realização de Perícia Técnica, sendo nomeado para tal mister o Perito Roberto Terner Gyori.

Alegou que, numa primeira perícia, realizada em 01/04/2008, o perito recomendou que atividade preponderante da empresa era a de eletrônica. Todavia, após manifestação da empresa, realizou nova diligência e mudou sua recomendação dizendo que as atividades passaram a ser exclusivamente gráficas após o fechamento do setor de POS (Post Of Sale, em inglês = máquinas leitoras de cartões eletrônicos).

Assegurou que o Sr. Perito respondeu aos quesitos complementares afirmando que o cartão produzido pela empresa é um produto eletrônico e se a empresa voltasse a produzir as leitoras de cartões eletrônicos (POS), se reenquadraria na atividade eletrônica.

Disse que a ação foi julgada improcedente, contudo, logo após o julgamento, a empresa adquiriu novas máquinas para fabricação de produtos eletrônicos, conforme comprovariam documentos novos trazidos com as razões recursais, dos quais requereu juntada.

Sustentou que a empresa ardilosamente se utilizou de manobra para inverter a realidade dos fatos, com intuito de impedir, burlar e fraudar a aplicação de preceitos trabalhistas e pediu a condenação dela por litigância de má-fé.

Asseverou que a alteração da produção sem alteração do objeto social da empresa dá à recorrida a possibilidade de voltar a produzir as leitoras de cartões eletrônicos a qualquer momento, sem a possibilidade de discussão processual por conta da coisa julgada.

Entretanto, requereu sucessivamente a conversão do julgamento do recurso em diligência para que seja realizada nova prova técnica judicial. Ponderou que ao menos sua pretensão seja deferida até a vinda do segundo laudo aos autos. Pugnou pelo provimento integral do apelo. Pagou custas (fl. 1018) e fez depósito recursal (fl. 1017).

Contrarrazões oferecidas pelo segundo recorrido às fls. 1023/1054, afirmando que a empresa é indústria gráfica e que tem como atividade principal final a impressão de cartões de crédito e de cartões bancários, além de cartões de identificação magnéticos ou não, com ou sem chip, a qual está inserta nas atividades profissionais gráficas.  

Além disso, afirmou que a empresa é representada pelo Sindicato das Indústrias Gráficas (SINDIGRAF) e, por consequência, os trabalhadores se inserem na categoria diferenciada constante do 12º Grupo do quadro a que se refere o artigo 577 da CLT. Enfim, pugnou pela manutenção da sentença, a qual está embasa em laudo pericial.

A primeira recorrida apresentou contrarrazões às fls. 1044/1054 alegando que houve preclusão consumativa, pois o recorrente impugnou o segundo laudo e apresentou quesitos complementares, não se insurgindo contra a realização da prova. Fez um breve relato do processado e ressaltou que o recorrente não trouxe aos autos o alegado “documento novo” que, em tese, comprovaria o retorno das atividades em eletrônica, cuja juntada na fase recursal sequer foi justificada. 

Em seguida, citou dados lançados no laudo pericial para justificar o seu reenquadramento como indústria gráfica, especialmente quanto ao número de funcionários, salários e área dos setores e combateu a alegação que teria agido de má-fé.

Parecer da D. Procuradoria Regional lançado por cota no verso da folha 1056, opinando pela manutenção da sentença. 

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
Não merece conhecimento o recurso ordinário do sindicato reclamante, nos termos dos artigos 514, inciso II e 515, do Código de Processo Civil.

Isto porque, não obstante o art. 899 da CLT preveja que o recurso possa ser interposto mediante simples petição, os fundamentos de fato e de direito, mesmo que sucintos, são requisitos essenciais para a sua admissibilidade, conforme consta no art. 514, II, do CPC, pois, pela fundamentação, o Juízo ad quem poderá conhecer o objetivo de sua interposição.

No entanto, nos autos constata-se que o recorrente, em suas razões de recurso (fls. 1000/1016), utilizou como único fundamento eventual modificação no estado de fato do processo produtivo da reclamada. 

Atestou que tal modificação se deu após o encerramento da instrução processual e depois da prolação da sentença. Asseverou que estava juntando documentos novos que comprovavam tal modificação.

Contudo, os alegados documentos novos não vieram aos autos, esvaziando a tese recursal.

Note-se que as razões recursais desconsideram toda a fundamentação da r. sentença recorrida.

O recorrente não tece uma linha sequer de contrariedade ao que foi decidido pelo juízo de 1ª instância. Ao contrário, toda a fundamentação de seu recurso ordinário é mera alegação de alteração no estado de fato, o que não foi comprovado, não havendo laivos no pormenor. Em nenhum momento atacou o raciocínio desenvolvido na sentença hostilizada, a revelar os pontos onde se situam e se concentram o seu inconformismo.

Em suma, o recorrente não se insurgiu contra a r. sentença recorrida, não permitindo, dessa forma, que o Juízo ad quem possa analisar as razões de seu inconformismo.

Ensina Isis de Almeida (in Manual de Direito Processual do Trabalho, 10ª edição, 2º volume, Editora Ltr, pág. 308), que “com o recurso ataca-se a sentença que ainda não passou em julgado”. O verbo utilizado pelo ilustre professor confere a exata noção da finalidade do recurso. Por meio do apelo deve a parte mostrar ao órgão revisor os motivos pelos quais não concorda com a decisão recorrida.

Cabe, também, recordar a lição do Professor Cássio Mesquita Barros:

"Sempre entendemos que recurso desfundamentado não é recurso. O recorrente precisa expor os motivos pelos quais profliga a modificação da decisão sob pena de transferir esse trabalho ao julgador. Se ao ingressar em juízo deve a parte expor os fatos com clareza e precisão, precisa também justificar, ainda que resumidamente, o recurso que interpuser. Admitir que assim não deve ser por coerência é admitir a petição inepta, a contestação por negação geral, o recurso de revista e o de embargos sem a demonstração de divergência ou de violação da letra de lei federal. A celeridade processual antes perde do que ganha com os recursos desfundamentados." (Sistema de Recursos no Processo do Trabalho, Revista LTr., vol. 54, nº 9, setembro de 1990, pág. 1.061 a 1.066.)

Assim, há de ser aplicada, por analogia, a Súmula 422 do C. TST que estabelece in verbis:

SUM-422    RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II, do CPC (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2) - Res. 137/2005, DJ 22, 23 e 24.08.2005

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 da SBDI-2  - inserida em 27.05.2002)
No recurso, é necessário que o recorrente demonstre o desacerto da decisão, impugnando especificamente os fundamentos ali expendidos. Deve ele expor as razões do pedido de reforma da decisão, cumprindo-lhe invalidar os fundamentos em que esta se assenta.

Não se insurgiu diretamente o recorrente contra os motivos considerados pelo órgão de origem para julgar a ação improcedente. Não atacou de maneira específica e concreta os elementos produzidos nos autos aptos a infirmá-los.

Destarte, uma vez carente o apelo do reclamante de fundamentação, de modo a não permitir a exata compreensão do inconformismo da parte em relação ao decidido, dele não se conhece, visto que ausente pressuposto objetivo de admissibilidade.

Diante do exposto, decido NÃO CONHECER O RECURSO DO RECLAMANTE SINDICADO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS E OFICINAS METALÚRGICAS, AUTOMOBILÍSTICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICOS, SIDERÚRGICAS, AUTOMOBILÍSTICAS E DE AUTOPEÇAS DE TAUBATÉ, TREMEMBÉ E DISTRITOS mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida, inclusive quanto aos valores arbitrados.

HENRIQUE DAMIANO

Desembargador Relator
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